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Jornal Oficial
do Município de Londrina

DECRETOS
DECRETO Nº 686 DE 08 DE JUNHO DE 2012

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º APOSENTADORIA, na forma abaixo e do anexo único deste Decreto:

I) SERVIDOR(A) 32.461-2 YOSHIE KYOSEN SHIMIZU
II) CARGO/FUNÇÃO Professor - Docência Séries Iniciais do Ensino Fundamental
III) TABELA/REFERÊNCIA/NÍVEL 13/ III / 84
IV) TIPO DE APOSENTADORIA aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais.
V) DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO 1º/07/2012
VI) FUNDAMENTAÇÃO Art. 6º e 7º da Emenda Constitucional nº 41/03 combinado com o Art.40,§ 5º da Constituição

Federal.

Art. 2º Fica vago o cargo constante no artigo anterior, conforme previsto nos arts. 60, V e 61, III, da Lei Municipal nº 4.928/
92, de 17 de janeiro de 1992.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Londrina, 08 de Junho de 2012.Homero Barbosa Neto - Prefeito do Município, Dirceu Sodré -Secretário Municipal de Gover-
no,  Fábio César Reali Lemos - Secretário Municipal de Gestão Pública,  Denio Ballarotti -  Superintendente da Caapsml.

DECRETO Nº 722 DE 12 DE JUNHO DE 2012

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º APOSENTADORIA, na forma abaixo e do anexo único deste Decreto:

I) SERVIDOR(A) 13.059-1 JOSÉ MARTINS
II) CARGO/FUNÇÃO Agente de Gestão Pública Serviço D03
III) TABELA/REFERÊNCIA/NÍVEL 4 / I / 19
IV) TIPO DE APOSENTADORIA aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais.
V) DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO 1º/07/2012
VI) FUNDAMENTAÇÃO Art. 6º, I a III e 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003.

Art. 2º Fica vago o cargo constante no artigo anterior, conforme previsto nos arts. 60, V e 61, III, da Lei Municipal nº 4.928/
92, de 17 de janeiro de 1992.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Londrina,12 de junho de 2012.Homero Barbosa Neto - Prefeito do Município, Dirceu Sodré - Secretário Municipal de Gover-
no, Fábio César Reali Lemos - Secretário Municipal de Gestão Pública,  Denio Ballarotti Superintendente da Caapsml.

DECRETO Nº 723 DE 12 DE JUNHO DE 2012

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º APOSENTADORIA, na forma abaixo e do anexo único deste Decreto:

I) SERVIDOR(A) 11.739-0 JAIME DE ALMEIDA SANTOS
II) CARGO/FUNÇÃO Técnico de Gestão Pública - Assistência Técnica de Gestão
III) TABELA/REFERÊNCIA/NÍVEL 6/ I / 73
IV) TIPO DE APOSENTADORIA aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais.
V) DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO 1º/07/2012
VI) FUNDAMENTAÇÃO Art. 6º, I a III e 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003.

Art. 2º Fica vago o cargo constante no artigo anterior, conforme previsto nos arts. 60, V e 61, III, da Lei Municipal nº 4.928/
92, de 17 de janeiro de 1992.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Londrina,12 de Junho de 2012. Homero Barbosa Neto - Prefeito do Município, Dirceu Sodré - Secretário Municipal de
Governo, Fábio César Reali Lemos - Secretário Municipal de Gestão Pública,  Denio Ballarotti Superintendente da Caapsml.

DECRETO Nº 747 DE  21 DE JUNHO DE 2012

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º  APOSENTADORIA, na forma abaixo e do anexo único deste Decreto:

I) SERVIDOR(A) 32.824-3 CLARISBETH NASCIMENTO
II) CARGO/FUNÇÃO Professor - Docência de 5ª a 8ª série
III) TABELA/REFERÊNCIA/NÍVEL 13/ III / 98
IV) TIPO DE APOSENTADORIA aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais
V) DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO 1º/07/2012
VI) FUNDAMENTAÇÃO Art. 6º e 7º da Emenda Constitucional nº 41/03 combinado com o Art.40,§ 5º da Constituição

Federal.

Art. 2º Fica vago o cargo constante no artigo anterior, conforme previsto nos arts. 60, V e 61, III, da Lei Municipal nº 4.928/
92, de 17 de janeiro de 1992.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Londrina, 21 de Junho de 2012. Homero Barbosa Neto - Prefeito do Município,  Dirceu Sodré - Secretário Municipal de
Governo, Fábio César Reali Lemos - Secretário Municipal de Gestão Pública, Denio Ballarotti - Superintendente da Caapsml.

DECRETO Nº 757 DE 26 DE JUNHO DE 2012

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º APOSENTADORIA, na forma abaixo e do anexo único deste Decreto:
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 I) SERVIDOR(A) 32.522-8 ̈ C MARIA ESTELA LEITE PEREIRA DE LIMA
II) CARGO/FUNÇÃO Professor Docência das Séries Iniciais do Ensino Fundamental
III) TABELA/REFERÊNCIA/NÍVEL 13 / IV / 96
IV) TIPO DE APOSENTADORIA aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais.
V) DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO 1º/07/2012
VI) FUNDAMENTAÇÃO Art. 6º e 7º da Emenda Constitucional nº 41/03 combinado com o Art.40,§ 5º da Constituição

Federal.

Art. 2º Fica vago o cargo constante no artigo anterior, conforme previsto nos arts. 60, V e 61, III, da Lei Municipal nº 4.928/
92, de 17 de janeiro de 1992.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Londrina, 26 de junho de 2012. Homero Barbosa Neto - Prefeito do Município, Dirceu Sodré - Secretário Municipal de Governo,
Fábio César Reali Lemos - Secretário Municipal de Gestão Pública, Sara Novaes Alves Nunes - Superintendente da Caapsml.

DECRETO Nº 765,  DE 26 DE JUNHO DE 2012

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, por meio de atribuições legais,

Art. 1º DECRETA O POSICIONAMENTO DOS SERVIDORES A MESMA CLASSE OU A CLASSE IMEDIATAMENTE SUPE-
RIOR, nos termos abaixo:

a) CONFORME ANEXO ÚNICO
b) LEGISLAÇÃO: Art. 9º, 10 e 11 da Lei nº 9337/04 e suas alterações.

ART. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Londrina, 26 de Junho de 2012. Homero Barbosa Neto - Prefeito do Município, Dirceu Sodré - Secretário De Governo, Fábio
César Reali Lemos - Secretário Municipal de Gestão Pública, Edson Antonio de Souza - Diretor Superintendente Autarquia
Municipal de Saúde.

Cargo-
Classe

Função Tab/ Ref/ Niv
Cargo-
Classe

Função Tab/ Ref/ Niv

A.M.S. 105228 Adalberto Jose 
Koscosqui TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

I 41
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 41 29/6/2012

A.M.S. 122149 Adriana Felix Pessoa
TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

I 5
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 5 29/6/2012

A.M.S. 118486 Adriana Fernandes 
Sanzovo TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

II 4
TSPB05

Enfer.Vigilância 
Sanitária 21

II
34 29/6/2012

A.M.S. 101311 Amarilda da Silva 
Baccarin TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

I 49
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 49 29/6/2012

A.M.S. 112119 Beatriz Schneider
TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

I 19
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 19 29/6/2012

A.M.S. 126080 Cecilia Maria da 
Silva TSPA01  

Assistência de 
Enfermagem 19

I 2
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 2 29/6/2012

A.M.S. 115215 Celestina Naves da 
Silva TSPA02  

Assistência de 
Odontologia 19

II 2
TSPB02

Assistência Técnica 
de Higiene Dental 20 II 2 29/6/2012

A.M.S. 113050 Celia Teixeira 
Oliveira Barbosa TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

I 21
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 21 29/6/2012

A.M.S. 114766 Clenilda Manzoni
TSPA02  

Assistência de 
Odontologia 19

I 5
TSPB02

Assistência Técnica 
de Higiene Dental 20 I 5 29/6/2012

A.M.S. 115169 Cristiane Aparecida 
Alegre Araujo TSPA02  

Assistência de 
Odontologia 19

I 7
TSPB02

Assistência Técnica 
de Higiene Dental 20 I 7 29/6/2012

A.M.S. 123510 Daniel Alecio 
Lourenco Ribeiro TSPA01  

Assistência de 
Enfermagem 19

I 2
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 2 29/6/2012

A.M.S. 112054 Daniel de Mello 
Pereira TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

I 27
TSPB05

Enfer.Vigilância 
Sanitária 21

I
57 29/6/2012

A.M.S. 101540 Denise Regina 
Farias Carvalho TSPA02  

Assistência de 
Odontologia 19

I 8
TSPB02

Assistência Técnica 
de Higiene Dental 20 I 8 29/6/2012

A.M.S. 104108 Dinael dos Santos 
Silva TSPA02  

Assistência de 
Odontologia 19

I 5
TSPB02

Assistência Técnica 
de Higiene Dental 20 I 5 29/6/2012

Anexo Único Decreto Nº 765,  de 26 de Junho de 2012

UNI Matrícula Servidor
Situação Anterior Situação Atual

Data 
Vigência

continua...
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A.M.S. 107220 Edna Regina da 
Silva TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

I 35
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 35 29/6/2012

A.M.S. 105988 Elda Maria de 
Oliveira E Silva TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

II 62
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 II 62 29/6/2012

A.M.S. 123897 Eliania da Silva
TSPA01  

Assistência de 
Enfermagem 19

I 2
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 2 29/6/2012

A.M.S. 121541 Fabio Vinicius Molin
TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

I 4
TSPB05

Enfer.Vigilância 
Sanitária 21

I
34 29/6/2012

A.M.S. 114960 Gislaine Alegre 
Moura TSPA02  

Assistência de 
Odontologia 19

II 4
TSPB02

Assistência Técnica 
de Higiene Dental 20 II 4 29/6/2012

A.M.S. 107956 Givaldo Vicente 
Alves TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

I 32
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 32 29/6/2012

A.M.S. 106771 Glaci Costa Cabral 
Ferro TSPA04  

Assistência de 
Saúde 19

I 95
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 95 29/6/2012

A.M.S. 109738 Gleide Manzoni
TSPA02  

Assistência de 
Odontologia 19

I 4
TSPB02

Assistência Técnica 
de Higiene Dental 20 I 4 29/6/2012

A.M.S. 115746 Ilza Pastora de 
Andrade TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

I 20
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 20 29/6/2012

A.M.S. 102830 Ione de Souza 
Gomes Gordo TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

I 47
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 47 29/6/2012

A.M.S. 116246 Iraci Pereira Oliveira
TSPA02  

Assistência de 
Odontologia 19

I 7
TSPB02

Assistência Técnica 
de Higiene Dental 20 I 7 29/6/2012

A.M.S. 121720 Joao Batista de 
Oliveira Filho TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

II 4
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 II 4 29/6/2012

A.M.S. 123447 Josiane Nunes Maia
TSPA01  

Assistência de 
Enfermagem 19

II 2
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 II 2 29/6/2012

A.M.S. 124052 Jucelei Pascoal 
Boaretto TSPA01  

Assistência de 
Enfermagem 19

II 2
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 II 2 29/6/2012

A.M.S. 109290 Jueci Lucia Soares 
dos Santos TSPA04  

Assistência de 
Saúde 19

I 73
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 73 29/6/2012

A.M.S. 116939 Leila Meire Garrido
TSPA02  

Assistência de 
Odontologia 19

I 5
TSPB02

Assistência Técnica 
de Higiene Dental 20 I 5 29/6/2012

A.M.S. 124125 Luciene Gobato 
Bidoia Araujo TSPA02  

Assistência de 
Odontologia 19

II 2
TSPB02

Assistência Técnica 
de Higiene Dental 20 II 2 29/6/2012

A.M.S. 121525 Luiz Medeiros 
Marendaz TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

I 3
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 3 29/6/2012

A.M.S. 122190 Marcelo Fabiani 
Silva TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

I 2
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 2 29/6/2012

P.M.L. 115088 Marcia Aparecida 
Perucelo TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22 I 54 TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 54 29/6/2012

A.M.S. 122416 Marcia Godoy Bueno 
Rodrigues TSPA03  

Assistência de 
Patologia 19

I 4
TSPB03

Assistência Técnica 
de Patologia Clínica 20 I 4 29/6/2012

A.M.S. 124206 Marcio Leandro de 
Oliveira TSPA01  

Assistência de 
Enfermagem 19

I 2
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 2 29/6/2012

A.M.S. 109541 Marco Antonio 
Bordinassi TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

I 34
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 34 29/6/2012

A.M.S. 124222 Maria Aparecida da 
Silva TSPA01  

Assistência de 
Enfermagem 19

I 2
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 2 29/6/2012

A.M.S. 115592 Maria Aparecida de 
Andrade TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

II 20
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 II 20 29/6/2012

A.M.S. 101486 Maria de Lourdes 
Silva Novaes TSPA02  

Assistência de 
Odontologia 19

I 21
TSPB02

Assistência Técnica 
de Higiene Dental 20 I 21 29/6/2012

A.M.S. 107158 Maria Eli de Araujo 
Pereira TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

I 33
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 33 29/6/2012

A.M.S. 105910 Maria Isabel Serra
TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

I 66
TSPB05

Enfer.Vigilância 
Sanitária 21

I
96 29/6/2012

A.M.S. 112100 Maria Madalena 
Messagi Lima TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

I 23
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 23 29/6/2012

A.M.S. 119334 Maria Nilza Borges 
Soares TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

I 6
TSPB05

Enfer.Vigilância 
Sanitária 21

I
36 29/6/2012

A.M.S. 113360 Marinaldo Rodrigues 
de Matos TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

III 26
TSPB05

Enfer.Vigilância 
Sanitária 21

III
56 29/6/2012

A.M.S. 126047 Marinete Pereira de 
Sousa TSPA01  

Assistência de 
Enfermagem 19

I 2
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 2 29/6/2012

A.M.S. 108731 Mario Sergio 
Espadar Pereira TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

II 34
TSPB05

Enfer.Vigilância 
Sanitária 21

II
64 29/6/2012

A.M.S. 100536 Mario Sergio Gazolli
TSPA04  

Assistência de 
Saúde 19

I 123
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 123 29/6/2012

A.M.S. 110043 Nilça dos Anjos 
Ferreira TSPA02  

Assistência de 
Odontologia 19

I 4
TSPB02

Assistência Técnica 
de Higiene Dental 20 I 4 29/6/2012

continua...
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A.M.S. 118494 Rita Odileia 
Figueiredo TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

I 3
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 3 29/6/2012

A.M.S. 126306 Rogerio Ramalho 
Rosa TSPA01  

Assistência de 
Enfermagem 19

I 1
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 1 29/6/2012

A.M.S. 112070 Romilda Rossi de 
Lima TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

I 25
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 25 29/6/2012

A.M.S. 112275 Rosangela Beatriz 
dos Reis TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

I 22
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 22 29/6/2012

A.M.S. 124435 Rosangela Coqueiro 
de Oliveira TSPA01  

Assistência de 
Enfermagem 19

I 2
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 2 29/6/2012

A.M.S. 124656 Rosangela Pereira 
Martins Ambrogi TSPA01  

Assistência de 
Enfermagem 19

I 2
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 2 29/6/2012

A.M.S. 106054 Roseli da Silva 
Barboza TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

II 62
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 II 62 29/6/2012

A.M.S. 108863 Roseli de Fatima 
Righi TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

I 31
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 31 29/6/2012

A.M.S. 105465 Rosimeire Oliveira 
de Paula TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

I 39
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 39 29/6/2012

A.M.S. 121800 Sandra Maria Medici
TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

I 3
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 3 29/6/2012

A.M.S. 107638 Selma Terezinha 
Brugiato Rodrigues TSPA02  

Assistência de 
Odontologia 19

I 5
TSPB02

Assistência Técnica 
de Higiene Dental 20 I 5 29/6/2012

A.M.S. 125210 Sidney Jose dos 
Santos TSPA01  

Assistência de 
Enfermagem 19

I 2
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 2 29/6/2012

A.M.S. 124486 Silvana Roseli 
Pelizaro TSPA01  

Assistência de 
Enfermagem 19

I 2
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 2 29/6/2012

A.M.S. 106283 Silvana Teixeira
TSPA04  

Assistência de 
Saúde 19

I 95
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 95 29/6/2012

A.M.S. 124508 Solange Aparecida 
Avelar Geraldis TSPA01  

Assistência de 
Enfermagem 19

I 1
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 1 29/6/2012

A.M.S. 115207
Valdete Afonso dos
Santos TSPA02  

Assistência de 
Odontologia 19

I 3
TSPB02

Assistência Técnica 
de Higiene Dental 20 I 3 29/6/2012

A.M.S. 124524 Valmiro Soares de 
Castro TSPA01  

Assistência de 
Enfermagem 19

I 2
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 2 29/6/2012

A.M.S. 111287 Vanderlucia Caldeira 
da Silva TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

I 33
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 33 29/6/2012

A.M.S. 105430 Vera Fatima de 
Almeida Silva TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

I 35
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 35 29/6/2012

A.M.S. 124710 Waldenir Gomes 
Brito TSPA01  

Assistência de 
Enfermagem 19

I 2
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 I 2 29/6/2012

A.M.S. 115690 Willian Fernando 
Davies TSPK01  

Assistência de 
Enfermagem 22

II 19
TSPB05

Enfer.Vigilância 
Sanitária 21

II
49 29/6/2012

A.M.S. 115002 Zilda Silva Mendes
TSPA02  

Assistência de 
Odontologia 19

I 3
TSPB02

Assistência Técnica 
de Higiene Dental 20 I 3 29/6/2012

DECRETO Nº 766 DE 26 DE JUNHO DE 2012

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, por meio de atribuições legais,

Considerando a decisão judicial liminar concedida por meio do Mandado de Citação e Intimação nº 346/2012, extraída dos
autos de ação Cautelar Inominada, sob o nº 0036210-70.2012.8.16.0014, referentes ao processo de Promoção por Compe-
tências e Habilidades de 2012,

Art. 1º DECRETA O POSICIONAMENTO DOS SERVIDORES A MESMA CLASSE OU A CLASSE IMEDIATAMENTE SUPE-
RIOR, nos termos abaixo:

a) CONFORME ANEXO ÚNICO
b) LEGISLAÇÃO:   Art. 9º, 10 e 11 da Lei nº 9337/04 e suas alterações

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Londrina, 26 de junho de 2012. Homero Barbosa Neto - Prefeito do Município, Dirceu Sodré - Secretário De Governo, Fábio
César Reali Lemos - Secretário Municipal de Gestão Pública, Edson Antonio de Souza - Diretor Superintendente
Autarquia Municipal de Saúde.
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Cargo-
Classe

Função Tab/ Ref/ Niv
Cargo-
Classe

Função Tab/ Ref/ Niv

A.M.S. 109525 Mariana Regina Brunini
TSPK01   

Assistência de 
Enfermagem ��

II 37
TSPB01

Assistência Técnica 
de Enfermagem 20 II 37 29/6/2012

Anexo Único Decreto Nº 766,  de 26 de Junho de 2012

UNI Matrícula Servidor
Situação Anterior Situação Atual

Data 
Vigência

DECRETO Nº 770 de 28 de junho de 2012

Súmula: Altera o quantitativo de vagas constantes no Anexo I do Decreto nº 728, de 05 de agosto de 2011 e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, no uso de suas atribuições legais e em face dos Arts. 11, §1º, e 41, §3º, da
Lei nº 9.337, de 2004,

DECRETA:

Art. 1º Ficam alterados os quantitativos de vagas para preenchimento em 2012, constante dos Anexos I e II do Decreto nº
728, de 05 de agosto de 2011, e suas alterações, para o cargo de Técnico de Gestão Pública, passando a vigorar com as
alterações constantes no Anexo Único deste Decreto, nas funções especificadas.

§1º O disposto no caput altera automaticamente o quantitativo de vagas estabelecido no Decreto nº 1.306, de 21 de
dezembro de 2011, em seu Anexo I.
§2º O quantitativo de vagas das demais funções, não relacionadas no Anexo Único, fica inalterado.
§3º As novas vagas serão imediatamente preenchidas pelos servidores classificados no processo de promoção aberto pelo Decreto
1.306, de 2011, e não havendo classificados, as vagas remanescentes serão relacionadas no próximo processo de promoção.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições contrárias.

Londrina, 28 de junho de 2012. Homero Barbosa Neto - Prefeito do Município, Fabio Cesar Reali Lemos - Secretário
Municipal de Gestão Pública, Dirceu Sodré Secretário - Municipal de Governo

FUNÇÃO VAGAS

(CARGO: TÉCNICO DE GESTÃO PÚBLICA) EXCLUÍDAS

Assistência Técnica de Gestão TGPB01 1 AMS

Assistência em Projetos e Serviços de Planejamento e Gestão TGPC01 7 AMS

FUNÇÃO VAGAS

(CARGO: TÉCNICO DE GESTÃO PÚBLICA) ACRESCIDAS

Assistência Técnica de Informática TGPB05 1 SMP

Assistência em Análise e Desenvolvimento de Informática TGPC02 1 SMP

Assistência em análise e Execução de Atividades Fiscais e Tributárias
(Secretaria de Fazenda e Secretaria Municipal do Ambiente)

TGPC10 2 SMF

Assistência em análise e Execução de Atividades Fiscais e Tributárias
(Secretaria de Obras e Pavimentação)

TGPC10 3 SMOP

Assistência em Análise e Suporte de Informática TGPC14 1 SMP

·                   Legenda: AMS – Autarquia Municipal de Saúde; CGM –
Controladoria Geral do Município; SMP – Secretaria Municipal de
Planejamento; SMF – Secretaria Municipal de Fazenda; SMOP – Secretaria
Municipal de Obras e Pavimentação.

Matrícula Nome Cargo atual Novo Cargo

114731 Joaquim Domingues 
de Oliveira

TGPY05 TGPC14

SERVIDORES PROMOVIDOS

CÓDIGO DA FUNÇÃO ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO*

CÓDIGO DA FUNÇÃO ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO*

ANEXO ÚNICO

PLANO DE PREENCHIMENTO DE VAGAS PARA 2012

DECRÉSCIMO DE VAGAS

ACRÉSCIMO DE VAGAS

continua...



Jornal Oficial nº 1905 Pág. 7 Sexta-feira, 29 de junho de 2012

135542 Carlos Augusto Lovo TGPB04 TGPC10 - SMOP

134791 Dario Pires Rostirolla TGPA01 TGPB05

133710 Norberto Alves Filho TGPB01 TGPC02

140295 Edson Kiyoshi 
Anegawa

TGPB01 TGPC10 – SMOP

151807 Elizeu Carlos de 
Oliveira

TGPB01 TGPC10- SMOP

122343 Wilhians Pereira 
Cardoso

TGPB01 TGPC10 – SF/SEMA

128724 Thiago Gomes da 
Silva

TGPB04 TGPC10 – SF/SEMA

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que se encontra(m) aberta(s) a(s) licitação(ões) a seguir:
PREGÃO PRESENCIAL Nº PG/SMGP-0157/2012 - Registro de preços para eventual aquisição de placas e lacres para
veículos e motos. PREGÃO PRESENCIAL Nº PG/SMGP-0160/2012 - Aquisição de equipamentos de uso médico hospita-
lar, para UBS Sabará.
PREGÃO PRESENCIAL Nº PG/SMGP-0161/2012 - Aquisição de paramentação para velórios.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PG/SMGP-0162/2012 - Aquisição de telefones e baterias estacionárias.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PG/SMGP-0163/2012 - Aquisição de plaqueta de identificação de patrimônio.
PREGÃO PRESENCIAL Nº PG/SMGP-0164/2012 - Registro de Preços para a eventual aquisição de tampão de ferro
fundido. PREGÃO PRESENCIAL Nº PG/SMGP-0165/2012 - Registro de Preços para a eventual aquisição de móveis e
eletrodomésticos para as UBS.
PREGÃO PRESENCIAL Nº PG/SMGP-0166/2012 - Aquisição de mangueira de incêndio, lona de PVC e material de construção.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PG/SMGP-0169/2012 - Prestação de serviços de recuperação de instrumentais utilizados pela
Secretaria Municipal de Saúde. O(s) Edital (is) poderá (ão) ser obtido (s) através do site www1.londrina.pr.gov.br. Quaisquer
informações necessárias pelo telefone (43) 3372-4953 ou ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br

Londrina, 27 de junho de 2012. Fabio Cesar Reali Lemos - SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA.

AVISO

TERMO DE ANULAÇÃO Nº 9/2012
Edital Concorrência nº CP/SMGP-27/2011
Processo Administrativo nº PAL/SMGP-865/2011

Tendo em vista a Instauração Procedimental n.º 0019/2012 e a não manifestação dos interessados em apresentarem
defesa quanto à anulação do Edital em epígrafe, ANULO o referido Edital Concorrência nº CP/SMGP-0027/2011, cujo
objeto é a contratação de agência de publicidade para prestação de serviços de estudo e planejamento, criação, produ-
ção e veiculação de materiais para campanha publicitária da Administração Direta, conforme fundamentação constante
do respectivo processo licitatório. Uma vez cumpridas às formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei,
para que surta seus efeitos legais.

Londrina, 28 de junho de 2012.Fabio Cesar Reali Lemos - Secretário Municipal de Gestão Pública.

TERMO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº SMGP-165/2012.
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N.º PAL/SMGP - 249/2012.

MODALIDADE: PREGÃO PG/SMGP-0125/2012.
DETENTORA DA ATA: ARTHROM COMÉRCIO DE IMPLANTES ORTOPÉDICOS LTDA.
OBJETO: Registro de preços para a eventual aquisição de combustível.
VALOR: R$ 7.772.112,18 (sete milhões, setecentos e setenta e dois mil, cento e doze reais e dezoito centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses contados da publicação da respectiva Ata de Registro de Preços.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dia após o término do seu prazo de execução.

DATA DE ASSINATURA: 26/06/2012. A ata, na íntegra, encontra-se disponível no site oficial do município.

ATA
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EDITAL DE APROVAÇÃO
EDITAL Nº 01/12 - Projetos Estratégicos II

Art. 1º A Secretaria Municipal da Cultura, em consonância com a Comissão de Avaliação de Programas e Projetos Estraté-
gicos - CAPPE, torna público o Edital de Aprovação de projetos culturais inscritos no EDITAL Nº 001/12 - Projetos Estraté-
gicos II, de acordo com o previsto na Lei Nº 8.984 de 06 de dezembro de 2002.

Art. 2º Os projetos relacionados no Anexo I deste Edital receberão recursos através do Fundo Especial de Incentivo a
Projetos Culturais (FEPROC).

Art. 3º Os projetos aprovados, seus pareceres e as orientações necessárias ao estabelecimento dos Termos de Coopera-
ção Cultural e Financeira deverão ser obrigatoriamente retirados a partir  do dia 25 de junho de 2012, às 14 horas,  na
Secretaria Municipal de Cultura.

Art. 4º  De acordo com o item 6.5 do Edital n º 001/12 - Projetos Estratégicos II, os proponentes terão 30 dias  a contar da
data desta reunião para apresentarem a documentação necessária para a celebração do Termo de Cooperação  Cultural e
Financeira. O não cumprimento desta condição no prazo estipulado implicará em desistência por parte do proponente.

Art. 5º Os projetos reprovados, bem como seus pareceres, poderão ser retirados na Secretaria da Cultura a partir do dia 16
de julho de 2012.

Art. 6º De acordo com o Item 18.1.2 do Edital Nº 001/12 - Projetos Estratégicos, os projetos não aprovados, e seus anexos,
que não forem retirados em 90 dias após a publicação do Edital de Aprovação, serão inutilizados.

Londrina,  22  de junho de 2012. Clodoaldo Salustiano de Morais - Secretário Municipal da Cultura.

EDITAIS

Promic Projeto Proponente área
Valor 

aprovado

12-165

Entre a presença e a ausência do indígena na 
paisagem londrinense: uma discussão 
necessária na perspectiva do patrimônio 
histórico-cultural

ASAM - Associação dos Amigos do 
Museu Histórico de Londrina Patrimônio Cultural e Natural 36.445,00

12-167 Educação Patrimonial VIII
Instituto de Desenvolvimento Social, 
Pesquisa e Ensino - INDESPE Patrimônio Cultural e Natural 58.818,50

12-168
Roda Memória: cinema e memória da cultura 
popular em Londrina

AlmA -Associação Intercultural de 
Projetos Sociais

Cinema, Mídia e Patrimônio 
Cultural e Natural 40.985,60

12-171
Programação Didática do Festival de Dança 
de Londrina 2012

Associação dos Profissionais de Dança 
de Londrina e Região Norte do Paraná Dança 24.200,00

12-172 Festival de Dança de Londrina 2012
Associação dos Profissionais de Dança 
de Londrina e Região Norte do Paraná Dança 54.000,00

12-173 2º Festival do Nariz Vermelho Instituto Cidadania Circo 54.100,00

12-174
IX Mostra Nacional de Teatro Popular de 
Londrina Fábrica de Teatro do Oprimido Teatro 53.220,00

12-179 Boi de Mamão: Memória Viva de Londrina

ONG Flapt! - Associação dos 
Colaboradores da Gibiteca de Londrina 
(Vila Cultural Gibiteca Zona Norte)

Cultura Integrada e Popular, 
Artes Gráficas e Teatro 46.734,00

12-182
II Encontro de Contadores de Histórias de 
Londrina e Região

CEPIAC - Centro de Produtores 
Independentes de Arte e Cultura Literatura 52.700,05

12-184 14ª Mostra Londrina de Cinema
Kinoarte - Instituto de Cinema e Vídeo de 
Londrina Cinema 54.060,00

Anexo I do Edital Nº 001/12 – Projetos Estratégicos II

* valores em reais

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 116/2012 - DGP/SMGP

DIVULGA A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DOS CANDIDATOS INSCRITOS NO CONCURSO PÚBLICO DESTI-
NADO AO PROVIMENTO DE TÉCNICOS DE GESTÃO PÚBLICA NA FUNÇÃO ASSISTÊNCIA DE GESTÃO ABERTO
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PELO EDITAL Nº 070/2012-DGP/SMGP, INSCRITOS NA QUALIDADE DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA.

Faço pública, para conhecimento dos interessados, em conformidade com o subitem 5.11 do Edital Nº 070/2012-DGP/
SMGP, a divulgação da homologação do Resultado Final dos candidatos classificados, reprovados e desclassificados por
ausência, inscritos na qualidade de Portadores de Deficiência ao Concurso Público destinado ao provimento de Técnicos de
Gestão Pública na Função Assistência de Gestão, conforme anexo único deste edital.

Londrina, 27 de junho de 2012. Fábio Cesar Reali Lemos - Secretário Municipal de
Gestão Pública, Wagner Fernandes Lemes Trindade - Diretor de Gestão de Pessoas.
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº SMGP-214/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP-476/2010

MODALIDADE: PREGÃO Nº PG/SMGP-0084/2011
CONTRATADO: YURE HURTON MARTINS GUIMARAES - ME.
OBJETO: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de execução do contrato por 12 (doze) meses, ou seja, de
15/06/2012 a 14/06/2013.

DATA: 13/06/2012.

EXTRATOS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº SGMP-123/2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP- 93/2008
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MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N.° IN/SMGP-0043/2008.
CONTRATATADA: CASA DE MARIA - CENTRO DE APOIO A DEPENDENTES
OBJETO: É objeto do presente aditamento o reajuste do valor R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) para R$ 500,00
(quinhentos reais) por acomodação/mês, totalizando o montante de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) mensal para
ocupação dos 52 leitos utilizados.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LONDRINA E A EMPRESA
SINATRAF ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº TP/SMGP - 0005/2011 - Contrato nº SMGP-0236/2011.
CONTRATADA: SINATRAF ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

É objeto do presente aditamento a prorrogação de prazo de execução por mais 90 (noventa) dias, contados de 11/05/2012
até 08/08/2012.

DATA: 10/05/2012

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LONDRINA E A EMPRESA
FW CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº CP/SMGP - 0014/2011 - Contrato nº SMGP-0308/2011.
CONTRATADA: FW CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

É objeto do presente aditamento a prorrogação de prazo de execução por mais 112 (cento e doze) dias contados a partir de
16/08/2012 a 05/12//2012.

DATA: 25/06/2012.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LONDRINA E A EMPRESA
MJB ENGENHARIA CIVIL LTDA.

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº CP/SMGP - 0024/2011 - Contrato nº SMGP-0347/2011.
CONTRATADA: MJB ENGENHARIA CIVIL LTDA.

É objeto do presente aditamento a prorrogação de prazo de execução por mais 115 (cento e quinze) dias, contados a partir
de 27/06/2012 até 19/10/2012.

DATA: 22/06/2012.

Extrato de Segundo Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Cultural e Financeira firmado entre proponente de
projeto cultural aprovado pela CAPC (Comissão de Análise de Projetos Culturais) instituída pela lei 8984/02 e
inscrito no Edital 007/10

PROMIC: 11-051
CONVENENTE: Anderson Augusto Marques Craveiro
CPF: 284.346.738-19
RG: 32.471.376-9 SSP
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência para realização do Projeto Cultural "Rubras Mariposas"
VIGÊNCIA: até 21 de Dezembro de 2012.

Extrato de Segundo Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Cultural e Financeira firmado entre proponente de
projeto cultural aprovado pela CAPPE (Comissão de Análise de Programas e Projetos Estratégicos) instituída
pela lei 8984/02 e inscrito no

Edital 002/11
PROMIC: 12-140
CONVENENTE: AARPA - Atrito Arte Artista e Produtores Associados
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CNPJ: 11.245.652/0001-02
Endereço: Rua João Pessoa, 103 A
Dirigente: Samir Demetrius Silva
CPF: 494.449.059-34
RG: 3.922.692-8
OBJETO: Cessão gratuita de bens para realização do Projeto Cultural "Vila Cultural Cemitério de Automóveis"
VIGÊNCIA: até 21 de Dezembro de 2012.

PREGÃO PRESENCIAL PG/SMGP-150/2012
PAL/SMGP-0191/2012

Objeto: Registro de preços para a eventual manutenção da malha viária e demais serviços executados pela Secretaria
Municipal de Obras e Pavimentação, mediante o fornecimento de equipamentos e mão-de-obra.

A pregoeira, devidamente designada pela Portaria nº 0860, de 19 de abril de 2012, divulga que:

Todas as informações relativas às propostas apresentadas e classificadas encontram-se disponíveis no processo licitatório.

Apresentaram propostas:
Serviterra Depósito de Materiais para Construção Ltda - ME - CNPJ 77.706.026/0001-84;
NDR da Silva Pereira - ME - 11.476.647/0001-00;
Robson Fernandes Locação de Máquinas e Equipamentos - ME - CNPJ 14.171.801/0001-24;
A.L. Terraplenagem Ltda. CNPJ 11.667.591/0001-71;

Após a etapa de lances, os menores preços apresentados e classificados a cada lote foram os seguintes:

RESULTADO

Lote Descrição Qtde Empresa Valor total 
(R$)

Classificação

Escavadeira Hidráulica sobre esteiras com
potência mínima de 105HP, ou similar de maior
potência, peso operacional de 17T, com
caçamba com capacidade mínima de 0,8m³.

A.L. Terraplenagem Ltda.

119,88 105.494,40 1ª

Unidade: Hora/máquina NDR da Silva Pereira – ME 160 140.800,00 2ª

170 149.600,00 3ª

Mini carregadeira de rodas equipada com
fresadora de asfalto – 24”, com vassourão
(vassoura mecânica), com concha e tanque de
água.

Unidade: Hora/máquina 130 260.000,00 1ª

NDR da Silva Pereira – ME 130 260.000,00 2ª

Pá carregadeira (carregador frontal), sobre rodas
com potência mínima de 105HP, ou similar de
maior potência, com caçamba com capacidade
de 1,4 a 1,7m³.

A.L. Terraplenagem Ltda.

85,3 165.482,00 1ª

Unidade: Hora/máquina Robson Fernandes Locação de
Máquinas e Equipamentos – ME 

120 232.800,00 2ª

NDR da Silva Pereira – ME 123 238.620,00 3ª

Retroescavadeira, com potência mínima de
75CV, ou similar de maior potência, com
caçamba com capacidade mínima de 0,76m³.

A.L. Terraplenagem Ltda. 75,2 145.888,00 1ª

Unidade: Hora/máquina Robson Fernandes Locação de
Máquinas e Equipamentos – ME 

95 184.300,00 2ª

NDR da Silva Pereira – ME 100 194.000,00 3ª4 1.940

2 2.000

Robson Fernandes Locação de
Máquinas e Equipamentos – ME 

3 1.940

Valor 
unitário (R$)

1 880
Robson Fernandes Locação de
Máquinas e Equipamentos – ME 

continua...
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Rolo compactador vibratório liso com potência
mínima de 42HP, ou similar de maior potência,
com cilindros de 1300mm de largura, com peso
operacional de pelo menos 4 toneladas.

Unidade: Hora/máquina 86 172.000,00 1ª

88 176.000,00 2ª

Rolo compactador vibratório pé de carneiro, com
potência mínima de 150HP, ou similar de maior
potência, com peso operacional de 9,8T,
impacto dinâmico 31,75T.

Unidade: Hora/máquina 108 108.000,00 1ª

NDR da Silva Pereira – ME 110 110.000,00 2ª

Rolo compactador vibratório, cilindro liso, auto
propelido, com potência mínima de 80HP, ou
similar de maior potência, com peso máximo
operacional de 8,1 toneladas.

Unidade: Hora/máquina 95 190.000,00 1ª

98 196.000,00 2ª

105 105.000,00 1ª

Caminhão caçamba basculante, com
capacidade mínima de 06 (seis) metros cúbicos
para transporte de moledo/cascalho.

A.L. Terraplenagem Ltda.

350 700.000,00 1ª

Unidade: Diária

Robson Fernandes Locação de 
Máquinas e Equipamentos – ME 

470 940.000,00 2ª

NDR da Silva Pereira – ME 470 940.000,00 3ª

Caminhão truncado basculante, com capacidade
mínima de 13 (treze) metros cúbicos para
transporte de moledo/cascalho. 1.400 para 4 

veículos

A.L. Terraplenagem Ltda. 500 700.000,00 1ª

Unidade: Diária e 330 dias NDR da Silva Pereira – ME 550 770.000,00 2ª

630 882.000,00

Caminhão plataforma-metal apropriada para
transporte de máquinas tipo fora de estrada,
eixo truncado, com capacidade de carga para 5
a 25 toneladas líquida transportada.

Unidade: Viagem com DMT = 30 km 550 495.000,00

570 513.000,00

Retroescavadeira equipada com martelo
rompedor de 150Kg, incluso frete/deslocamento
até o local do serviço.

NDR da Silva Pereira – ME 170 51.000,00 1ª

Unidade: Hora/máquina

183,3 54.990,00

Escavadeira Hidráulica equipada com martelo
rompedor 1,7 toneladas, incluso
frete/deslocamento até o local do serviço.

NDR da Silva Pereira – ME 260 78.000,00 1ª

Unidade: Hora/máquina

275 82.500,00 2ª

12 300

Robson Fernandes Locação de
Máquinas e Equipamentos – ME 

2ª

13 300

Robson Fernandes Locação de
Máquinas e Equipamentos – ME 

11 900

Robson Fernandes Locação de
Máquinas e Equipamentos – ME 

1ª

NDR da Silva Pereira – ME 

2ª

9

2.000 para 6 
veículos  e 
330 dias

10

Robson Fernandes Locação de
Máquinas e Equipamentos – ME 

3ª

8

Rolo compactador de pneus estático para
asfalto, pressão variável, com potência mínima
de 99HP, ou similar de maior potência, com
peso operacional sem/com lastro 8,3/21,0
toneladas. Unidade: 
Hora/máquina

1.000

NDR da Silva Pereira – ME 

Robson Fernandes Locação de
Máquinas e Equipamentos – ME 

6 1.000

Robson Fernandes Locação de
Máquinas e Equipamentos – ME 

7 2.000

Robson Fernandes Locação de
Máquinas e Equipamentos – ME 

5 2.000

Robson Fernandes Locação de
Máquinas e Equipamentos – ME 

continua...
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Caminhão-Guindaste cap. 10 toneladas e
alcance mínimo de 15 metros na vertical,
equipado com cesta vertical e carroceria carga
seca, incluso frete/deslocamento até o local do
serviço.

Unidade: Hora/máquina

Caminhão-Guindaste cap. 30 toneladas e
alcance mínimo de 50 metros na vertical,
equipado com Jib., incluso frete/deslocamento
até o local do serviço.

Unidade: Hora/máquina15 300 NDR da Silva Pereira – ME 165 49.500,00 1ª

14 300 NDR da Silva Pereira – ME 90 27.000,00 1ª

Serviterra Depósito de Materiais para Construção Ltda. foi inabilitada por apresentar Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas.

Após a conferência de todos os documentos apresentados, tendo como base as determinações editalícias, a Pregoeira decidiu
HABILITAR as empresas: A.L. Terraplenagem Ltda., Robson Fernandes Locação de Máquinas e Equipamentos - ME e NDR da
Silva Pereira - ME por apresentarem os documentos de acordo com o edital, DECLARÁ-LAS VENCEDORAS dos lotes 1, 3, 4, 9,
e 10; 2, 5, 6, 7 e 11; e 8, 12, 13, 14 e 15, respectivamente, e por fim, registrar os preços unitários, conforme tabela acima.

Londrina-PR, 28 de junho de 2012. Cassinéia Caberlin - Pregoeira.

CMTU
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO

EDITAL N.º 046/2012
CONVOCAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 2/2011

A Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização de Londrina - CMTU - LD, por meio de seu Diretor Presidente, André
Oliveira de Nadai,

TORNA PÚBLICO:

I - A desclassificação do candidato(a) para o cargo de Técnico Administrativo, MARCUS VINICIUS STUQUI MASTINE, por
descumprimento do edital de convocação 45/2012;

II - a convocação do(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovados no concurso púbico aberto pelo edital 02/2011, para
comparecimento na Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU-LD, no
endereço: Rua Professor João Cândido, 1.213, a partir de 02 de Julho de 2012, para serem encaminhados aos exames
médicos que precedem a nomeação/contratação e demais procedimentos de admissão; II - o não comparecimento no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data acima mencionada neste Edital, implicará sua desclassificação automática.

EDITAL

Classificação Nome do Candidato

20º JEAN CARLOS MENDES DA ROCHA

Cargo: Técnico Administrativo

Londrina, 28 de Junho de 2012.André Oliveira de Nadai - Diretor Presidente.

COHAB
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA

2ª. RATIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2011

A Companhia de Habitação de Londrina - COHAB-LD, em atendimento ao disposto no § 2º do artigo 15 da Lei Federal nº.

ATO
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8.666/1993, vem proceder a publicação na imprensa oficial dos preços registrados na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
003/2011, decorrente do processo licitatório de Pregão Presencial nº. PP-030/2011 - COHAB-LD, em vigor desde a publica-
ção no Jornal Oficial do Município de Londrina nº. 1755, páginas 16 e 17, de 29 de dezembro de 2011, a qual tem por objeto
o Registro de Preços para eventuais locações de palcos, tendas, e equipamentos de som e/ou banheiros químicos, utiliza-
dos na realização de eventos e cerimônias solenes promovidas pela COHAB-LD, no período mínimo de 12 (doze) meses,
contados da data da primeira publicação, tendo como única classificada a empresa PAULO CEZAR TAKASHI YAMASITA-
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 13.301.109/0001-00, com sede nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, na Rua
Armando Forim, nº. 26, Conj. Milton Gavetti, CEP: 86078-1400.

continua...
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CONCORRÊNCIA Nº 12/2012 - COHAB-LD/PML

A COHAB-LD, em cumprimento ao disposto no artigo 109, I, "a" e "b",  da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações,
torna público o resultado relativo a licitação modalidade CONCORRÊNCIA Nº 011/2012 - COHAB-LD/PML,  a qual tem
por objeto  a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, em regime de empreitada global,
incluindo fornecimento de materiais e mão-de-obra, para proceder à execução do Sistema de Iluminação Pública nas
vias públicas do Residencial Horizonte II, loteamento este de propriedade da COHAB-LD, conforme Loteamento e
Arruamento aprovado em 31/08/2009 pela Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação da Prefeitura do Município de
Londrina, conforme normas e procedimentos do Programa FNHIS/2009 - Contrato de Repasse OGU nº 0301551-32/
2009/MCIDADES/CAIXA - PAC.

Não houve protocolização de propostas por parte de interessados, resultando, desta forma a presente licitação,
"DESERTA" .

Londrina, 28 de junho de 2012. Maria Veronica Sciena - Presidente da Comissão de Licitação.

RESULTADO

CONSELHOS
CMEL

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LONDRINA

Súmula de Pareceres
Reunião Ordinária do dia 21 de junho de 2012
Câmara de legislação e Normas

SÚMULAS
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Processo: 113/2011 - CMEL.
Parecer: 037/2012 - CLN/CMEL.

Relatoria: Marlene Valadão Godoi e Márcia Regina Guidugli.
Interessada: Secretaria Municipal de Educação de Londrina.
Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil da Escola Municipal Corina Mantovan Okano
- Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Voto da Relatoria: Assim sendo, considerando as ressalvas deste Parecer, esta Relatoria manifesta-se favorável a Renova-
ção de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil da Escola Municipal Profª Corina Mantovan Okano - Educação
Infantil e Ensino Fundamental, pelo prazo de três anos, retroativos a  01.01.2011.
E ainda, que seja  consignado artigo específico que ratifique a validade dos atos escolares  praticados  pelas unidades
escolares  no período alcançado pela retroatividade, sem que a referida unidade escolar esteja desprovida de proteção legal.
Decisão da Câmara: APROVADO.
Deliberação do Plenário: APROVADO  por  unanimidade  de votos.

Processo: 114/2011 - CMEL.
Parecer: 038/2012 - CLN/CMEL.

Relatoria: Marlene Valadão Godoi e Márcia Regina Guidugli.
Interessada: Secretaria Municipal de Educação de Londrina.
Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento do Ensino Fundamental de 8 anos de duração da Escola Municipal
Corina Mantovan Okano - Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Voto da Relatoria: Assim sendo, considerando as ressalvas, esta Relatoria manifesta-se favorável a Renovação de Autoriza-
ção de Funcionamento do Ensino Fundamental com 8 anos de duração  da Escola Municipal Profª Corina Mantovan Okano
- Educação Infantil e Ensino Fundamental, pelo prazo de 4 anos, retroativos 12 de setembro de 2010.
E ainda, que seja  consignado artigo específico que ratifique a validade dos atos escolares  praticados  pelas unidades
escolares  no período alcançado pela retroatividade, sem que a referida unidade escolar esteja desprovida de proteção legal.
Decisão da Câmara: APROVADO.
Deliberação do Plenário: APROVADO  por  unanimidade  de votos.

Processo: 115/2011 - CMEL.
Parecer: 039/2012 - CLN/CMEL.

Relatoria: Marlene Valadão Godoi e Márcia Regina Guidugli.
Interessada: Secretaria Municipal de Educação de Londrina.
Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento do Ensino Fundamental de 9 anos de duração da Escola Municipal
Professora Corina Mantovan Okano - Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Voto da Relatoria: Por fim, considerando as ressalvas constantes deste Parecer, esta Relatoria opina favoravelmente pela
expedição da Renovação da Autorização de Funcionamento do Ensino Fundamental de 9 anos de duração da Escola
Municipal Professora Corina Mantovan Okano - Educação Infantil e Ensino Fundamental, excepcionalmente, pelo prazo de
24 meses, retroativo a  01.01.2012.
Decisão da Câmara: APROVADO.
Deliberação do Plenário: APROVADO  por  unanimidade  de votos.

Processo: 119/2011 - CMEL.
Parecer: 051/2012 - CLN/CMEL.

Relatoria: Márcia Regina Guidugli e Sílvio Aparecido Spósito.
Interessada: Secretaria Municipal de Educação de Londrina.
Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil Pindorama.
Voto da Relatoria: Isto posto, considerando as instituições de Educação Infantil como espaços que propiciam a interação,
o conhecimento e o pleno desenvolvimento das crianças, sendo respeitadas as suas  necessidades e particularidades, esta
Relatoria opina favoravelmente à concessão de Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de Educação
Infantil Pindorama, para atendimento a crianças de 00 a 05 anos, pelo prazo de três anos, retroativo a 02.01.2012.
Decisão da Câmara: APROVADO.
Deliberação do Plenário: APROVADO  por  unanimidade  de votos.

Processo: 124/2011 - CMEL.
Parecer: 052/2012 - CLN/CMEL.

Relatoria: Marcia Regina Guidugli e Sílvio Aparecido Spósito.
Interessada: Secretaria Municipal de Educação de Londrina.
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Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil Alegria do Bebê.
Voto da Relatoria: Isto posto, considerando as instituições de Educação Infantil como espaços que propiciam a interação,
o conhecimento e o pleno desenvolvimento das crianças, sendo respeitadas as suas  necessidades e particularidades, esta
Relatoria opina favoravelmente à concessão de Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil do
Centro de Educação Infantil Alegria do Bebê, para o atendimento a crianças de 00 a 3 anos, pelo prazo de três anos,
retroativo a 01.01.2012.
Decisão da Câmara: APROVADO.
Deliberação do Plenário: APROVADO  por  unanimidade  de votos.

Processo: 141/2011 - CMEL.
Parecer: 053/2012 - CLN/CMEL.

Relatoria: Marlene Valadão Godoi.
Interessada: Secretaria Municipal de Educação de Londrina.
Assunto: Cessação Definitiva do Centro de Educação Infantil Regina Barros para o início de 2012.
Voto da Relatoria: Entendendo que a instituição  requerente atendeu as exigências legais estabelecidas pela Deliberação nº
02/2007 - CMEL, esta Relatoria é favorável a emissão de RESOLUÇÃO DE CESSAÇÃO DEFINITIVA das atividades esco-
lares do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL REGINA BARROS,  localizado à Av. Saul Elkind, nº1278, Conjunto Violim, na
cidade de Londrina, a partir de 01 de janeiro de 2012.
Decisão da Câmara: APROVADO.
Deliberação do Plenário: APROVADO  por  unanimidade  de votos.

Processo: 142/2011 - CMEL.
Parecer: 054/2012 - CLN/CMEL.

Relatoria: Ewelyn Tamami Kakitsuka.
Interessada: Secretaria Municipal de Educação de Londrina.
Assunto: Cessação Definitiva do Centro de Educação Infantil Pastor Francisco Seixas para o início de 2012.
Voto da Relatoria: Entendendo que, em virtude do relatado acima, a instituição  requerente atendeu as exigências legais
estabelecidas pela Deliberação nº 02/2007 - CMEL, esta Relatoria opina favoravelmente a emissão de RESOLUÇÃO DE
CESSAÇÃO DEFINITIVA das atividades escolares do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PASTOR FRANCISCO SEIXAS,
localizado à rua dos Arquitetos, nº33, Jardim União da Vitória I,  na cidade de Londrina, a partir de 01 de janeiro de 2012.
Decisão da Câmara: APROVADO.
Deliberação do Plenário: APROVADO  por  unanimidade  de votos.

Processo: 023/2012 - CMEL.
Parecer: 055/2012 - CLN/CMEL.

Relatoria: Ewelyn Tamami Kakitsuka.
Interessada: Secretaria Municipal de Educação de Londrina.
Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de  Educação Infantil Moranguinho.
Voto da Relatoria: Isto posto, entendendo as instituições de Educação Infantil como espaços privilegiados para o desenvol-
vimento global das crianças, sendo respeitadas as suas necessidades e particularidades, esta Relatoria opina favoravel-
mente à concessão de Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil Moranguinho para o
atendimento a crianças de 2 a 5 anos, pelo prazo de três anos, retroativo a 01.01.2012.
Decisão da Câmara: APROVADO.
Deliberação do Plenário: APROVADO  por  unanimidade  de votos.

Processo: 024/2012 - CMEL.
Parecer: 056/2012 - CLN/CMEL.

Relatoria: Ewelyn Tamami Kakitsuka.
Interessada: Secretaria Municipal de Educação de Londrina.
Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de  Educação Infantil Betânia.
Voto da Relatoria: Isto posto, perseguindo continuamente a aplicação da legislação, bem como defendendo de forma
incansável os princípios que sustentam a ação pública para a efetiva oferta, manutenção e melhoria da qualidade do ensino,
e, após análise detalhada da documentação acostada, esta Relatoria opina pela emissão de  Renovação de Autorização de
Funcionamento e Ampliação de Oferta do Centro de Educação Infantil Betânia para atendimento a crianças de 1 anos a 5
anos, pelo prazo de três anos, a partir de 02.07.2012.
Decisão da Câmara: APROVADO.
Deliberação do Plenário: APROVADO  por  unanimidade  de votos.
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Processo: 015/2012 - CMEL.
Parecer: 057/2012 - CLN/CMEL.

Relatoria: Marlene Valadão Godoi.
Interessada: Secretaria Municipal de Educação de Londrina.
Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de  Educação Infantil Chamberlain.
Voto da Relatoria: Diante do exposto, entendendo as instituições de Educação Infantil como espaços privilegiados onde
deve prevalecer a contínua promoção do desenvolvimento e aprendizado das crianças, sendo respeitadas as suas necessi-
dades e particularidades, o que restou comprovado instrumentalmente pela documentação acostada ao processo sob
análise,  esta Relatoria opina favoravelmente à concessão de Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de
Educação Infantil Chamberlain, atendimento a crianças de 04 meses  a 05 anos, pelo prazo de três anos, retroativo a
01.01.2012.
Decisão da Câmara: APROVADO.
Deliberação do Plenário: APROVADO  por  unanimidade  de votos.

Processo: 134/2011 - CMEL.
Parecer: 058/2012 - CLN/CMEL.

Relatoria: Marlene Valadão Godoi.
Interessada: Secretaria Municipal de Educação de Londrina.
Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento e Mudança de Endereço do Centro de  Educação Infantil Perussinha.
Voto da Relatoria: Isto posto, considerando as instituições de Educação Infantil como espaços específicos para o desenvol-
vimento físico, cognitivo, afetivo e social, sendo respeitadas as necessidades e particularidades das crianças, esta Relatoria
opina favoravelmente à concessão de Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil Perussinha,
para atendimento a crianças de 00 a 05 anos, pelo prazo de três anos, bem como, posiciona-se favorável  à mudança de
endereço da instituição para a Rua Otávio Cesário Pereira, nº540, Jardim Acapulco, ambos  retroativos  a 01/01/2011.
Decisão da Câmara: APROVADO.
Deliberação do Plenário: APROVADO  por  unanimidade  de votos.

Processo: 116/2011 - CMEL.
Parecer: 059/2012 - CLN/CMEL.

Relatoria:  Wilza Carla de Oliveira Casarini.
Interessada: Secretaria Municipal de Educação de Londrina.
Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de  Educação Infantil Turma do Nemo.
Voto da Relatoria: Assim sendo, entendendo as instituições de Educação Infantil como espaços privilegiados onde deve
prevalecer a contínua promoção do desenvolvimento e aprendizado das crianças, sendo respeitadas as suas necessidades
e particularidades, esta Relatoria opina favoravelmente à concessão de Renovação de Autorização de Funcionamento do
Centro de Educação Infantil Turma do Nemo para o atendimento a crianças de 2 a 5 anos, pelo prazo de três anos, retroativo
a 02.01.2012. Decisão da Câmara: APROVADO.
Deliberação do Plenário: APROVADO  por  unanimidade  de votos.

Processo: 019/2012 - CMEL.
Parecer: 060/2012 - CLN/CMEL.

Relatoria: Ewelyn Tamami Kakitsuka.
Interessada: Secretaria Municipal de Educação de Londrina.
Assunto: Autorização de Funcionamento do Centro de  Educação Infantil Aprender e Saber.
Voto da Relatoria: Isto posto, considerando as instituições de Educação Infantil como espaços privilegiados para o pleno
desenvolvimento das crianças, sendo respeitadas as suas  necessidades e particularidades, esta Relatoria opina favoravel-
mente à concessão da Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil Aprender e Saber, atendimento a
crianças de 0(zero) a 05 anos, pelo prazo de três anos, retroativo a 01.01.2012.
Decisão da Câmara: APROVADO.
Deliberação do Plenário: APROVADO  por  unanimidade  de votos.

Processo: 092/2011 - CMEL.
Parecer: 061/2012 - CLN/CMEL.

Relatoria: Ewelyn Tamami Kakitsuka.
Interessada: Secretaria Municipal de Educação de Londrina.
Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil da Escola Municipal Elias Kauam - Educação
Infantil e Ensino Fundamental.
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Voto da Relatoria: Considerando as instituições de Educação Infantil como espaços específicos para o desenvolvimento
físico, cognitivo, afetivo e social, sendo respeitadas as necessidades e particularidades das crianças, esta Relatoria opina
favoravelmente à concessão de Renovação de Autorização de Funcionamento da  Educação Infantil da Escola Municipal
Elias Kauam - Educação Infantil e Ensino Fundamental, pelo período de 03(três) anos a partir de 01.01.2012, com término
em 01.01.2015.
Decisão da Câmara: APROVADO.
Deliberação do Plenário: APROVADO  por  unanimidade  de votos.
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PML

Edital n.º 118/2012-DGP/SMGP

Desclassifica e convoca candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público aberto pelo Edital n.º 021/2008-DGP/SMGP para
provimento de vaga no cargo de Agente de Gestão Pública - Serviço A2 (Florista).

Faço pública, para conhecimento dos interessados, as desclassificações dos (as) candidatos(as) abaixo relacionados(as),
por desistência ou descumprimento do Edital de Convocação.

EDITAL

Classificação Inscrição Nome do Candidato(a)

4º 54008749 LUCAS VINICIUS SOARES DE OLIVEIRA

5º 54019429 CARINA BITTENCOURT MORAES

Faço pública para conhecimento dos(as) interessados(as), a convocação do candidato abaixo relacionado para comparecer
no dia 29 de Junho de 2012, as 9h00min, no(a) Diretoria Administrativa e Financeira, da ACESF - Administração de Serviços
e Funerários, Avenida Juscelino Kubitschek, nº. 2948 - Centro, para aceitação de vaga ao cargo acima mencionado e
posterior encaminhamento aos exames clínicos de saúde que precedem a nomeação.

Classificação Inscrição Nome do Candidato(a)

6º 54006425 MARIA LUIZA DE LIMA

O não comparecimento no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados após 29 de Junho de 2012, implicará na desclassificação
automática do(a) candidato(a).

O candidato devera, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do encaminhamento, proceder à realização dos
exames admissionais, conforme dispõe o Anexo I da Portaria nº 669 de 30 de março de 2012, e agendar a inspeção médica
oficial junto a Diretoria de Gestão de Saúde Ocupacional, sob pena de desclassificação.

O prazo para entrega da documentação exigida à nomeação será de 02 (dois) dias úteis da data de emissão do laudo
médico oficial, certificado pela Diretoria de Gestão de Saúde Ocupacional.

Londrina, 29 de Junho de 2012. Fábio Cesar Reali Lemos - Secretário Municipal de Gestão Pública, Wagner Fernandes
Lemes Trindade - Diretor de Gestão de Pessoas
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